
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA
"UNIR PARA FORTALECER"

Lei n° 883/2003
De 17 de setembro de 2003

Ione OIarte Caminha. Prefeita
Municipal de Manoel Viana -
RS.
Faço saber, em disposto no ar-
tigo 56 da Lei Orgânica Muni-
cipal, que a Câmara Municipal
aprovou e Eu sanciono a pre-
sente Lei.

"AUTORIZA O PODER EXECUnvO
MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO
COM O HOSPITAL IRMANDADE DA
SANTA CASA DE CARIDADE DE ALE-
GRETE E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS".

Art. 10 -Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a finnar Convênio com o Hospital
lnnandade da Santa Casa de Caridade de Alegrete, nos moldes da presente Lei.

Art. 20 -É objeto do presente Convênio, o serviço de anestesia nas cirurgias eletivas reali-
zadas em pacientes residentes no município de Manoel Viana, internados pelo Sistema Úni-
co de Saúde.

Art. 30 -A Prefeitura Municipal de Manoel Viana, pagará a importância de R$ 150,00 (cen-
to e cinqüenta reais) por cada anestesia realizada.

Art. 40 -O presente Convênio terá vigência até 31 de dezembro de 2003, podendo ser pror-
rogado por mais um ano, desde que aja concordância de ambas as partes.

Art. 5°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Sra Presidente,
Sr. Vereadores.

o presente Projeto de Lei tem por finalidade suprir uma necessidade, que é de rele-
vante importância à comunidade de Manoel Viana, firmando Convênio com o Hospital Ir-
mandade da Santa Casa de Caridade de Alegrete para as anestesias realizadas em pacientes
internados pelo Sistema Único de Saúde que residem no município de Manoel Viana. Sali-
entamos ainda que este serviço será de custo zero aos pacientes, o único investimento será o
que a Prefeitura Municipal irá pagar. Referimo-nos ao Hospital Irmandade da Santa Casa de
Caridade de Alegrete em razão de ser nossa referencia. Pedimos a esta colenda casa legisla-
tiva que analisem o presente Projeto de Lei apreciando e aprovando o mesmo em REGIME
DE URGÊNCIA, uma vez que se trata de Saúde Pública.

Diante do ora exposto acreditamos que os nobres vereadores irão considerar o que
foi explicitado, atendendo o que lhe invocamos.

Sendo o que tínhamos para o presente momento, reitero votos de estima e distinta

consideração.
Atenciosamente, ./ \,r
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